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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento 

Responsável pela demanda: José Augusto Ribeiro Toledo Matrícula: 93751-02 

E-mail: seapa@passos.mg.gov.br Telefone: (35) 98424-3537 

 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Tipos de Item 

( X  ) Material de Consumo (    ) Equipamento 

(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de 

obra 

(    ) Serviço de engenharia 

(    ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (    ) Obra 

(    ) Serviço NÃO continuado  

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO:  Constitui objeto deste a futura e eventual aquisição de ração para cães e gatos, para atender as 

demandas do Programa Animal Comunitário, através da modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 

Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Descrições e quantidades:  

Item Quant. Un. DISCRIMINAÇÃO 

01 1664 

Sacos 

de 

20kg 

Ração para Cães: milho moído, farinha de carne e ossos de bovino, farelo de 

soja, farelo de trigo, óleo de aves, hidrolisado de fígado de aves e suíno, corante 

caramelo iv, cloreto de sódio, parede celular de levedura, extrato de yucca 

(0,008%), vitaminas (a, d3, e, k3, b1, b2, b5, b6, b12, niacina, ácido fólico, 

biotina, cloreto de colina), minerais (sulfato de ferro, sulfato de cobre, sulfato de 

manganês, sulfato de zinco, iodato de cálcio, selenito de sódio, organozinco, 

organoselênio, organomanganês), ácido propiônico, bha (butilhidroxianisol) e 

bht (butilhidroxitolueno).  
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Eventuais substitutivos: farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 

aves, farelo de arroz, quirera de arroz, gérmen de milho, hidrolisado de miúdos 

de aves, farinha de carne e ossos de suíno, grão de sorgo, pacote de 20 kg. 

 

02 500 

Sacos 

de 

20Kg 

Ração para gatos: farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de 

bovino, milho moído,farelo de soja,farelo de trigo, óleo de aves, hidrolisado de 

fígado de aves e suíno, farelo de glúten de milho-60, cloreto de sódio, grão de 

linhaça, parede celular de levedura, inulina, extrato de yucca (0,03%), vitaminas 

(a, d3, e, k3, b1, b2, b5, b6, b12, biotina, ácidoólico, niacina, cloreto de colina), 

minerais (sulfato de ferro, sulfato de cobre, iodato de cálcio, sulfato de 

manganês, sulfato de zinco, proteinato de zinco, selenito de sódio, levedura 

enriquecida com selênio, proteinato de manganês), taurina, ácido cítrico, ácido 

fosfórico, metionina, ácido propiônico, bha (butilhidroxianisol) e bht 

(butilhidroxitolueno).  

Eventuais substitutivos: farelo de arroz, hidrolisado de fígado de aves, 

hidrolisado de fígado de suíno, farinha de carne e ossos de suíno, farinha de 

carne e ossos de aves, levedura de cervejaria inativada desidratada, farinha de 

torresmo. contém, na composição, alimento geneticamente modificado: milho 

e soja, pacote de 20kg. 

Equivalente ou superior 
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JUSTIFICATIVA DA DEMANDA: 

A presente solicitação de aquisição de ração para cães e gatos justifica-se pela crescente demanda por 

suporte alimentar aos animais comunitários, em situação de rua e em condição de vulnerabilidade no 

município de Passos, Minas Gerais. Observa-se um aumento expressivo na população de animais 

abandonados nas vias públicas e em áreas urbanas, o que tem gerado preocupações não apenas no campo 

do bem-estar animal, mas também no que diz respeito à saúde pública, segurança e ao meio ambiente 

urbano. 

Animais sem acesso regular à alimentação adequada estão mais suscetíveis a doenças, desnutrição e 

comportamentos de risco, podendo comprometer a segurança de pedestres, motoristas e demais cidadãos. 

Além disso, muitos desses animais são cuidados por protetores independentes e por comunidades locais, 

que, mesmo com recursos limitados, se esforçam para garantir o mínimo de dignidade e cuidado a esses 

seres vivos. 

A oferta de ração contribuirá diretamente para a redução do sofrimento animal, além de fortalecer políticas 

públicas de proteção e bem-estar animal. Também é uma ação preventiva no controle de zoonoses, 

colaborando para a saúde coletiva e para o equilíbrio da convivência urbana. Essa medida está alinhada 

com os princípios da Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/1998), que reconhece os animais 

como seres sencientes, e com legislações estaduais e municipais que tratam da proteção dos animais. 

Assim, a aquisição de ração para cães e gatos é uma medida necessária, urgente e de relevante interesse 

público, visando assegurar a dignidade, saúde e bem-estar dos animais em situação de risco no município 

de Passos/MG, bem como promover uma convivência mais harmoniosa entre a população e os animais 

urbanos. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO DA DEMANDA: 

Ração Para Cães:Farinha de carne e ossos de bovino (mín. 10%), farinha de vísceras de frango, farinha de 

peixes, milho moído?, farelo de soja', gordura de aves, gordura suína, óleo de soja refinado hidrogenado', 

farelo de trigo, levedura de cervejaria inativada desidratada, levedura autolisada de cana-de-açúcar, cloreto 

de sódio (sal comum), extrato de yucca (mín. 0,01%), zeólita (mín. 0,5%), mananoligossacarídeo (mín. 

0,08%) (MOS), hidrolisado de fígado de aves e suíno,BHT/BHA, ácido propiônico, parede celular de 

levedura, acetato de retinol (vit. A), colecalciferol (vit. D3), acetato de DL-alfa-tocoferol (vit. E), 

mononitrato de tiamina (vit. B1), riboflavina (vit. B2), cloridrato de piridoxina (vit. B6), cianocobalamina 

(vit. B12), bissulfito de menadiona nicotinamida (vit. K3), biotina, cloreto de colina, niacina (ácido 

nicotínico), ácido fólico, D-pantotenato de cálcio (ácido pantotênico), sulfato de cobre monohidratado, 

sulfato de ferro, sulfato de zinco, sulfato de manganês, selenito de sódio, iodato de cálcio, proteinato de 

manganês, proteinato de selênio, proteinato de zinco. 

EVENTUAIS SUBSTITUTIVOS 
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Sorgo integral moído, farinha de carne e ossos de suíno, farelo de glúten de milho 602, farelo de glúten 

21, farelo de arroz. Espécies doadoras do gene: Agrobacterium tumefaciens (1,2), Bacillus thuringiensis 

(1,2), Streptomyces viridochromogenes (1,2), Zea mays (2) e Arabidopsis thaliana (1). 

Níveis de Garantia 

Proteína Bruta (mín.) 210g/kg 21,00% 

Extrato Etéreo (mín.) 90g/kg 9,00% Matéria Fibrosa (máx.) 40g/kg 4,00% 

Matéria Mineral (máx.) 100g/kg 10,00% 

Cálcio (mín.) 10g/kg 1,00% Cálcio (máx.) 22g/kg 2,20% 

Fósforo (mín.) 8.000mg/kg 0,80% Sódio (mín.) 2.000mg/kg 0,20% 

Ômega 6 (mín.) 20g/kg 2,00% 

Ômega 3 (mín.) 900mg/kg 0,09% 

Mananoligossacarídeo (min.) 800mg/kg 0,08% 

Umidade (máx.) 100g/kg 10,00% 

Ômega 3 (mín.) 1.300mg/kg 0,13% 

Mananoligossacarídeo (mín.) 900mg/kg 0,09% 

Umidade (máx.) 90g/kg 9,00% pH Urinário 6,2-0,8 

Ração para gatos 20Kg: farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovino, milho moído,farelo 

de soja,farelo de trigo, óleo de aves, hidrolisado de fígado de aves e suíno, farelo de glúten de milho-60, 

cloreto de sódio, grão de linhaça, parede celular de levedura, inulina, extrato de yucca (0,03%), vitaminas 

(a, d3, e, k3, b1, b2, b5, b6, b12, biotina, ácidoólico, niacina, cloreto de colina), minerais (sulfato de ferro, 

sulfato de cobre, iodato de cálcio, sulfato de manganês, sulfato de zinco, proteinato de zinco, selenito de 

sódio, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês), taurina, ácido cítrico, ácido fosfórico, 

metionina, ácido propiônico, bha (butilhidroxianisol) e bht (butilhidroxitolueno).  

Eventuais substitutivos: farelo de arroz, hidrolisado de fígado de aves, hidrolisado de fígado de suíno, 

farinha de carne e ossos de suíno, farinha de carne e ossos de aves, levedura de cervejaria inativada 

desidratada, farinha de torresmo. contém, na composição, alimento geneticamente modificado: milho e 

soja, pacote de 20kg. 

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: 
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O prazo máximo de entrega dos itens seguirá os termos do contrato, a contar da autorização de fornecimento 

emitida pela Administração Pública do Município de Passos e deverá ser entregue de acordo com as 

condições da autorização de fornecimento. 

O local da entrega será informado na autorização de fornecimento. 

Somente depois da emissão da autorização de fornecimento é que a contratada poderá iniciar o cumprimento 

das obrigações que tiver assumido com a Administração Pública do Município de Passos. 

 

ANÁLISE DE RISCO  

MAPA DE RISCOS  

RISCO 01  

Descrição do Risco  

Morosidade na licitação  

Probabilidade  

( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

Impacto  

( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

DANO  

Dificuldade na prestação do serviço pela falta dos materiais , atrasando o melhor desempenho das funções 

e das obrigações legais desta secretaria.  

AÇÃO PREVENTIVA   

Inserir documentos com informações precisas. Assegurar precisão quando da análises das cotações, 

planilhas e construção dos documentos cabíveis a instrução processual.  

RESPONSÁVEL 

Equipe de apoio de licitação   

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA  

Acompanhamento, celeridade nas orientações encaminhadas pela equipe de licitação.  
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RESPONSÁVEL 

Equipe de apoio de licitação   

RISCO 02  

Descrição do risco  

Contratação com preço acima da média do mercado  

Probabilidade  

( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

Impacto 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto  

DANO  

Prejuízo ao erário  

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL  

Realizar ampla pesquisa de preço, obedecendo a orientação normativa específica para tal fim. 

RESPONSÁVEL   

Equipe de apoio de licitação  

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Cancelamento da aquisição  

RESPONSÁVEL  

Autoridade competente  

FONTE DE RECURSOS: 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento 

DEPARTAMENTO: Meio Ambiente 

CENTRO DE CUSTO: Ficha 643 
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INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

Nome: Juliana Cheschini Jacinto 

Setor: Secretaria de Meio Ambiente, Agropecuária e 

Abastecimento 

Matrícula: 127-01 

Efetivo: (  x )                 Comissionado: (  ) 

 

Cargo: Fiscal Ambiental 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

Certifico que o colaborador designado como responsável pela fiscalização ficará à disposição para dirimir 

eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, 

fornecendo todas as informações necessárias junto ao Agente de Contratação, pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

Certifico ainda que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

Passos/MG, 17 de Março de  2026.  

 

Juliana Cheschini Jacinto 

Fiscal Ambiental 

APROVAÇÃO DA DEMANDA: 

Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se 

dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente. 

 

 

José Augusto Ribeiro Toledo 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento 
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